






PORTARIA 053/2022



O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art.1º Os pagamentos de subsídio aos vereadores e os pagamentos da remuneração aos servidores poderá ser realizada através de transferência bancária, mediante o desconto das taxas cobradas pela instituição bancária para o ato. 

Parágrafo único. Para aderir ao método de pagamento online é necessário informar os dados bancários e assinar o termo de adesão junto ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 30 de setembro de 2022. 





Manoel Ednilson Burgardt
Presidente


Registrada e publicada nesta data.


Mariléia Hackbarth – Diretora Geral

